
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  07/2023 
	

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023. 

De: Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Para: Anderson Barreto 
Prefeito 

Solicito a V. Excelência a rescisão do contrato n 2  82/21, com Catiane Berlanda de 

Andrade, decorrente da Inexigibilidade n 2  19/21, função de Visitador Social para atuar junto 

ao Programa Criança Feliz, a partir do dia 10 de fevereiro de 2023, conforme ofício informativo 

em anexo. 

Atenciosamente, 

FatimaogeI da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Cari 
Adm.e azencia 

i 26182' 021 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Cândido Inácio de Lima, Bairro Jardim Primavera II 
CORONEL VIVIDA 

85550-000 - Coronel Vivida - Paraná Fone: (46) 3232-3650 UMA CIDADE PARA TODOS 



criança 	Secretaria Municipal C  feliz  deAssístênciaSocíaU  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

Ofício n.° 0112023 	 Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

A Secretária Municipal de Assistência Social 
Sra. Fátima Vogel da Silva 

Venho através deste, informar que a funcionária Catiane Berlanda de 

Andrade a qual desenvolve a função de visitadora social no Programa Criança 

Feliz vinculado a está secretaria, solicitou a rescisão do contrato de prestação 

de serviço, encerrando o mesmo na data de 1010212023. 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para o que se fizer 

necessário esclarecer. 

Atenciosamente, 
Asssesa 

 
Social 

DeN°  7 479 

1 	,A3ismaéli Ta4í Çaleaz2f 

/ Psicókga CRI' 08122429 
./ Coordenaloía PCF. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N2  82/2021 
INEXIGIBILIDADE N2  19/2021 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n 9  82/2021 decorrente da Inexigibilidade n 2  
19/2021, cujo objeto é o credenciamento de pessoa física para função de VISITADOR SOCIAL, 

para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 

Primeira Infância - Criança Feliz, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, como CONTRATANTE e, a Sra. CATIANE BERLANDA DE 
ANDRADE, pessoa física, estabelecida na Rua Dornevil Dangui, s/n - Jardim Maria da Luz, na 

cidade de cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob o n 2  031.414.259-

22 e RG n 9  7.317.770-7, como CONTRATADA; conforme abaixo estipulado: 

Considerando o pedido da contratada, ofício da Secretária de Assistência Social e 

Autorização do Secretário de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: 

Rescindir amigavelmente o contrato n-° 8212021, a partir de 10 de fevereiro de 2023, dando-
se o mesmo por encerrado, nada mais tendo a reclamar, relativamente as obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, de 13 de fevereiro de 2023. 

AN DERSON MAN IQUE 
AsooadOd, forma digital por 

ANDERSONÍVIANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96131109991 
Dados: 2023.02.141152:47-0300 

 ••/........................... 

Anderson Manique Barreto 	 Catiane Berlanda de Andrade 

Prefeito 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



DIÁRIO DO SUDOESTE 
18e 19 de fevereiro de 2023 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contento N° 346912023 
Contratante: Município de Itapejara D'Oesle - PR, inscrito no 
CNPJ!MF sob o n 76.995.430/0001 —52. 
Contratado: Palmas Engenharia e Construções LIda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 0  02.510.948/0001 - /2. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 'comercialização e 
instalação de 01 (uma) Hidrante, 02 (duas) vã/valas redatoras de 
pressão e execução de 30 (trinta) soldas em eletrofusão para PEAD", a 
ser executado no conjunto habitacional no Loteamento Fênix IV, no 
Município de ttapejaro D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Dispensa de Licitação Ni  00512023. 
Valor do Contento: 185 13.400,00 (Treze mito quatrocentos reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023 até 17 (dezessete) de 
Maio de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contesto N° 347012023 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - P18, inscrito no 
CNPJMF subo tt°  76.995.430,0001 —52. 
Contratado: Cleiso CelIa & Cio Lida - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n1  12.985,444/0001 -02. 
Objeto: Contratação de empresa especializado poro comercialização de 
vacinas contos a brucelose, a serem utilizadas pelo departamento 
Municipal de Agricultura e Meta Ambiente do Município de Itapejam 
D'Oeste - P18, referente ao Programa ttapejsrs D'Oeste Livre de 
Brucelose, conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação N' 
006/2023. 
Valor do Contrato: ES 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023 até 17 (dezessete) de 
Maio de 2023. 
Dota do Contrato: 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PC 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N5  8212021 - Ivaatgtbihdsdn n 190021. 0055 
VIerem, do um Lado, a MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDO corvo 000tratante e da Outro. a 
CA1'IANE BERLANDA DE ANDRADE, CPF sob a n 031,414259- 22, coroo CONTRATADO 
Coosideranda o pedido da 000tralada, sf100 do S0000lava de Assistierda Sooal a AutovIação 
do 550,5100,0 da Advironlr.çio, da comum acoedo, RESOLVEM: Onsondir amn,guuelrvenla 
contrato n' 82)2021. a partir da 10 da Ieuorntro de 2023, dando-se o mesmo secado, 
Toda mais fundo a tsdannal, rslatvamavla as obdgsçoan assumidas no aluam ora 
rescindidas. Coronel VIvida, de 13 do levanerro da 2023. Andarsov Msniqva Bammslo. Prefeito, 

MUNICIPIO De CLEVELANOIA 
PORTARIA 00011712023 

APREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso da suas 
atribuições legara precistas nu ao 43, da Lei Or.JSnrCa Municipal 

RESOLVE, 

An. 1- - Fica corrcedtda FuNgo OmalI Cada - FO de 30%, a sersrdred. 
SILVN4IR CORA, rvalrlcvla n'2342-6, em virrvde do grau de ressabil,Vade e dedoaçio dota 
50940 paraudasampanflo da suas luvções, a parti, de Ide rsvere,ro da 2023 

Are. 2 	Esta Portaria entra em ogor la data de sua publicaçao. 
revogando as demais discoetçxaeomcovtrarro 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE cLEvELANDIA. ESTADO 
DO PARANÁ EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

RAFAEL A MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELMSOIA 
PORTARIA 00811512023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. no uso de Ovas 
alriburçdes legais prso,staa noao 13, de Ler 0tg000a Mvnicrpat 

RESOLVE. 

1' 'Fica concad,aa Furrçao Grellaogde - PC de 20% a sarurdora 
OLADIANE DO MURAL, m.~v'latT-O em —de do grau de respuvsabckdada e 
dedrcaçOo sala alisado paoa o dasa,npeismo da suas lunçoas, a W. da 17 d. leusmairo de 2023. 

Are. 2' - Esta Fortuna 5dm em vigor na data dessa publrcaçào. 
revogendo os damas dtspOSlçUaS am contrário, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

RAFAEL MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA 00511512025 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.ANDIA, no uso dessas 
at'ibviçõos legais p10015155 no ao aS, da Lar 0r511nmca Mioruc,pM 

RESOLVE 

Are. 1 ,  Foa 0000edida Funças Gratiocada - FG da 20%, a ssnoidute, VERA 
LUCIA RAMOS MENEGOTTO rc.tticvla 12309-A, em —de degrau 5. —I  Ia 
dedicaçso dele elegido pau o dasempeoflo de suas lunçoas, a partir dolo de teoeteeo de 2023. 

Ali. 2' Esta Portava enits em 0001 na data da sSa pubSoaçio, 
revogando e Potloua 0 , 113/2023S0s demais dispostçdes em ~- 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE OLEVELANDIA, ESTADO 
DO PARANÁ EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023, 

RAFAEL A MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MuNICIPIO DE CLEVELANnIA 
DECRETO N'04712025 

Altar. a Dm1910 n25142021. 

* roerErra MU5ICIPAL DE 0LEVELÁIIDIA. no uco a. Suas srobulcr.s *0515 

DEcRETA; 

Ame. 

 

1'11  . o arrogo 'do Decreto r' 20012023, de 03 de egoslo de 2021, passa 
urgorar cornosaturnia redaçio 

Ficacriado 001 asIa Decreto o PARQUE AURIENTAL MUNICIPAl ANTONIO 
SANSÃO PACHECO. com  ares total da 148 118h. sardo sota. parte da Umaa rural de F.—.
Trindade, reata Munciplo, marruutada sub —4 3%, do Cartóno do Registro da 1.6  . da 
Claoelandis, Eatado do ParariA' 

M. 01 Essa torreçao es do pacoastuaczaçao do oadasta do PsIque co aietenms 
CE2C 

An, V Esta ~ passa a oigoear na data de $ua pubtoaçao. 
Ame. 01 Reoogacdu ao demais dispos,çdes em ~- 

GA INETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, co 17 
DE FEVEREIRO DE 2023. 

PdoFADLA MARTINS LUZI 
PREFEITA MUNICIPAL 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

i_MLINICPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

ce  lia 810 	 0O02' I9dO 

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRECO 

COnAdse.ndo os selva. do Oficio O' 252020 da 16M2a023. do Delartameoto de Ejrgenhana, 

PratArias MAnChA da Clsaslârd,a. Estado do Paraná, Atmaoás da sua Co,rrlssio de Liotaçlsa, 

TORNA PUBLICO, pata ounhaormerto dos interassados, o CANCELAMENTO do Edtal da 

Tomada de Preços r'. 00112023, para 000sOcçao da vera 0105 TIPO 1 Tosta oldade de 

claumtanøra sa5000 a doam$loas oaostadas Oslo Oaoaoamerro da Engen000a na planEs 

orÇ.msclatre. as quais dreenr rasoalo a algurrss da sus, lomrvtas e 

Dante do soposio, a Comissao 000rnsn1nta da LOlaçOae, alIavAm da seu Prasdanls. irlolma aos 

interessados que sarA pubticado coso sdtsI da 5010510, rs mesma MODALIDADE. e 

ono,runarnante dcoolgedO eoaoés do Dano OncaI do MvnOip,O e PANCada vou Jornas desta 

RegiDo 

Ccm,saao Perrrranenla de LicilaçOae nos a dispOsiçaO dos irtereasados na Prereivra Murloipal 

da Ctaoslanda. 51,5055 do loa (46) 3252-8007. e-Trail IoilaoaoColsoetanrdia.00.goo.00, no 

batAIS da .apadlael. rona sUa os000.deaslandta.pn.goo.br  

10Sf MURILO MOIA OREVET'TI 
Presiienle Comissão Permanecia de LIcitações 



Paraná, 20 de Fevereiro de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N °  

geração de rendas, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 
Municipal n°733/1998, 

RESOLVE 
Art. 10  APROVAR a reprogramação de saldos financeiros do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do exercício de 
2022 para execução no exercício de 2023. 
Art. 2 ° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Contenda, 16 de fevereiro de 2023 

L UIZ ALBERTO DA SILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:4124C09D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N° 00512023 CMAS 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual Físico-Financeiro do Ano de 2021. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS, de Contenda, Estado do Paraná, no uso das competências e de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 647/95 e 
alterações, Lei Federal n° 8.742/1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social e suas alterações e Resolução do CNAS n94/2014; 

Considerando o co-financiamento de repasse dos recursos do IGD-
SUAS e do IGD-PBF; 
Considerando o co-financiamento de repasse dos recursos da Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade; 

Considerando plenária realizada na data de 16 de fevereiro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1 °  Aprovar a prestação de contas do Demonstrativo Sintético 
Anual Físico-Financeiro do ano de 2021. 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Contenda, 16 de fevereiro de 2023. 

RUBIENE JANI SCHMITZ VANDRESEN 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:70AAC3A5 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESCISÃO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N°  82/2021 - 
Inexigibilidade n° 19/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a CATIANE 
BERLANDA DE ANDRADE, CPF sob o n°031.414.259- 22, como 
CONTRATADA; Considerando o pedido da contratada, oficio da 
Secretária de Assistência Social e Autorização do Secretário de 

Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 82/2021, a partir de 10 de fevereiro de 
2023, dando-se o mesmo por encerrado, nada mais tendo a reclamar, 
relativamente as obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

Coronel Vivida, de 13 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

'YuDIicaflo por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:63492D1 E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1923/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante DOeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n °  383/2022 de 23/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

o 5. 000. 00. 000. 0000.0. 000, SECRETARIA DE SAÚDE 

05.001 .00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001. I0.30I.EEE7. 1.015. 
Gestão 	do 	SUS 	- 	 Estruturação 	de 	Unidades 
Próprias  

371 -4,4.9052.00.003500 
EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 

 IS 000,00 PERMANENTE 

09.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

09 001 00.000 0000.0.000. 
DEPARTAMENTO 	DE 	AGRICULTURA 	E 
MEIO AMBIENTE 

09.001.18.542.0018.1.057. 
Equipamentos 	e 	Infraestrutura 	paro 	Gestão 
Ambiental 

359449051 00 00 3780 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 161.000,00 

Total Suplementação: 76.000,00 
Artigo 2°  - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964,0 Superavit Financeiro; 
Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante DOeste , Estado do 
Paraná, em 17 de fevereiro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:258A5589 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2023 EDITAL 

N°. 005.02/2023 

Em cumprimento ás determinações do Senhor GUILHERME 
PIVATTO JIJNIOR, Prefeito do Município de Diamante D'Oeste - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão 
Especial de Processo Seletivo nomeada pela Portaria n° 009 de 24 de 
janeiro de 2023, resolve: 
TORNAR PUBLICO: 
1° - A homologação da Classificação Final dos candidatos ao Processo 
Seletivo Simplificado de Provas de Títulos, para provimento de cargos 

vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, no quadro de servidores do Município 
de Diamante D'Oeste, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas no Edital n°002/2023. 
Assistente Social 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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